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Resumo O artigo examina as práticas e os significados subjetivos que dividem o tempo parental e como estes
moldam papéis parentais, identidades e a relação com a criança quer nas experiências de mães e pais separados,
quer na aplicação da Lei do Divórcio N.º 61/2008. Com base num inquérito online, revela-se que a lei é resistida e
manteve o uso do género para alocar tempo parental no regime de residência e contacto. Neste, as mães
residentes vivem a relação entre a gratificação afetiva e identitária e a sobrecarga parental. Ao invés, os pais não
residentes lidam com a privação parental e a submissão à paternidade tradicional. No regime de residência
alternada abraça-se a partilha parental e os desafios da concertação educativa, nem sempre aceites na aplicação
da Lei.

Palavras-chave: regime de residência e contacto, regime de residência alternada, responsabilidades parentais,
tempo parental.

Abstract The article explores the practices and subjective meanings that allocate parenting time and its influence
in shaping parental roles, identity and the relationship with the child both among separated mothers and fathers,
and in divorce law. Drawing on an online survey, results reveal that the law preserves the use of gender to
allocate parental time in the regime of residence and contact. In this regime, resident mothers experience the
interplay between affective and identity gratification, and parental overload. Instead, nonresident fathers cope
with parental deprivation and submission to traditional fathering. In the regime of shared residence, parents are
engaged both in equal parenting and in the challenges of adjusting different parenting styles, which are not
always accepted by the law.

Keywords: residence and contact, shared residence, parental responsibility, parenting time.

Résumé L’article analyse les pratiques et les significations qui divisent le temps parental et comment ils
configurent les rôles parentaux, les identités et la relation avec l’enfant, dans les expériences des mères et des
pères, ainsi que dans l’application de la Loi du divorce 61/2008. Une enquête réalisée en ligne révèle une
résistance de la loi en maintenant le critère de genre pour attribuer le temps parental dans le régime de résidence
et de contact. Les mères qui ont la garde des enfants vivent la relation entre gratification affective et identitaire et
surcharge. Les pères non-résidents vivent la privationparentale et la soumission à la paternité traditionnelle.
Quant à la résidence alternée, elle implique le partage parental et soulève les défis de la concertation éducative,
pas toujours acceptés par la loi.

Mots-clés: régime de résidence et de contact, régime de résidence alternée, responsabilités parentales , temps
parental.

Resumen El artículo examina las prácticas y los significados subjetivos que dividen el tiempo parental y cómo
éstos modelan papeles parentales, identidades y la relación con el niño sea entre madres y padres, sea en la
aplicación de la Ley del Divorcio N. 61/2008. Sobre la base de una encuesta en línea, se desprende que la ley es
resistida y ha mantenido el uso del género para asignar tiempo parental en el régimen de custodia exclusiva. En
este, las madres residentes viven la relación entre la gratificación afectiva e identitaria y la sobrecarga parental.
En cambio, los padres no residentes se ocupan de la privación parental y la sumisión a la paternidad tradicional.
En el régimen de residencia alternada se aboga por el reparto parental y los desafíos de la concertación
educativa, no siempre aceptados en la aplicación de la Ley.

Palabras-clave: custodia exclusiva, custodia compartida, responsabilidades parentales, tiempo parental.
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Introdução

A experiência do divórcio ou da separação conjugal acarreta a redefinição das prá-
ticas de divisão do tempo parental entre progenitores e dos significados que mães e
pais atribuem ao tempo que estão envolvidos com as crianças. Principalmente por-
que a alocação do tempo parental após rutura conjugal, ou seja, o tempo do envol-
vimento com as crianças, é institucionalmente orientada pela distinção entre
residência com a criança e regime de visitas da criança, configurando este o tempo
de contacto com o progenitor não residente.

No estudo da parentalidade após divórcio, deu-se grande atenção à análise
da frequência do envolvimento do pai no tempo de contacto, encontrando-se uma
correlação entre o afastamento do pai, o regime de contacto quinzenal de pequena
duração e o tipo de guarda legal. Neste contexto analítico, ganharam relevância
duas visões do tempo de contacto. Uma destaca a importância da duração e calen-
darização deste tempo, salientando que as dormidas da criança facultam varieda-
de e continuidade às interações do quotidiano (deitar, levantar, cuidar, refeições,
levar e ir buscar à escola, estudar, lazeres, etc.), sendo deste modo essenciais para a
construção de uma relação envolvida e próxima entre a criança e os dois proge-
nitores (Kruk, 2015; Smyth, 2004; Nielsen, 2011). Outra evidencia as barreiras co-
locadas pela curta duração do tempo de contacto ao envolvimento pleno de
progenitores não residentes na educação da criança e nas responsabilidades paren-
tais (Hallman, Dienhart e Beaton, 2007; Kruk, 2015; Neyrand, 2009).

Ambas são sustentadas por investigação que realça quer os custos materiais,
sociais e emocionais do afastamento paterno e da curta duração do tempo de con-
tacto, tanto para crianças, como para mães e pais (Arendell, 1995; Kruk, 2015), quer
a importância do tempo de envolvimento paterno para o bem-estar das crianças
(Lamb, 2010; Nielsen, 2014; O’Brien, 2004).

Investigação recente identifica alterações em curso na divisão da alocação do
tempo parental entre progenitores, que se fazem sentir quer na conjugalidade (Rodri-
gues, Cunha e Wall, 2015) quer após divórcio ou separação (Nielsen, 2014). Realça que
estas traduzem lógicas decorrentes tanto do duplo emprego no casal, como de novos
modelos culturais de relações entre a maternidade, a paternidade e o tempo dedicado
à criança, fomentadoras de novas expectativas sobre o papel do pai e da mãe nos afe-
tos, nos cuidados e na educação de filhas e filhos (Marinho, 2011; Neyrand, 2009).

No plano institucional, atendeu-se à manutenção do envolvimento dos dois
progenitores nas responsabilidades e no tempo parental, considerando-se o seu
papel central no bem-estar infanto-juvenil após divórcio. A construção social deste
novo “interesse” da criança deu lugar a uma reforma legislativa que, ao introduzir
princípios de partilha parental na legislação de vários países ocidentais, materiali-
zou, com ritmos e particularidades variadas, duas novas modalidades de guarda
das crianças: a guarda legal partilhada , referente à partilha de responsabilidades
parentais no quadro da residência com um progenitor e regime de visitas ao outro,
e a guarda legal partilhada com residência alternada, em que a criança reside entre
33% a 50% do tempo com um progenitor e o restante tempo com o outro, no quadro
da partilha de responsabilidades parentais.
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A influência destas novas modalidades de guarda na intensidade do envolvi-
mento paterno e na cooperação e no conflito parental tem sido largamente estuda-
da. Porém, deu-se pouca atenção ao impacto da aplicação de princípios legais de
partilha parental no tempo efetivo de residência e de contacto da criança com os
progenitores. Defende-se, neste texto, que falta perceber algumas questões: se as
crianças passaram a beneficiar de uma maior partilha do tempo parental; em que
medida esta partilha lhes faculta a diversidade de contextos de interação com os
dois progenitores necessária ao seu bem-estar (Kruk, 2010; Nielsen, 2014); e se as
mães e os pais estão a referenciar as suas experiências do tempo com os/as filhos/as
à relação entre partilha parental e bem-estar da criança proposta na reforma legal.

Este artigo investiga estes processos sociais, tendo como base empírica um in-
quérito online respondido por 114 mães e pais portugueses, divorciados/separa-
dos. Debruça-se sobre as práticas e os significados associados por mães e por pais à
divisão do tempo parental e sobre o papel das suas experiências do tempo com
os/as filhos/as na forma como encaram os papéis paterno e materno e o relaciona-
mento de cada progenitor com a criança.

Recorre a abordagens teóricas do lugar do tempo na organização e na expe-
riência familiar (Daly, 1996) e da relação entre o tempo e as lógicas de construção e
desconstrução do género na família (Deutsch, 2007; Morgan, 2011). Desta forma,
coloca no centro da análise os significados subjetivos, os valores e as normas sociais
imbuídos nas práticas e experiências do tempo parental de homens e mulheres e,
ao mesmo tempo, os quadros simbólicos e as estruturas sociais em que se inserem
(Daly, 1996; Hallman, Dienhart e Beaton, 2007; Hodgson, Dienhart e Daly, 2001).

O próximo ponto debruça-se sobre o modo como a sociedade portuguesa
abraçou princípios legais de partilha parental e sobre o estudo das experiências da
divisão do tempo parental no divórcio/separação. Após uma secção que descreve a
metodologia e a amostra do estudo, o artigo averigua as práticas, os significados e
as experiências do tempo parental de mães e de pais portugueses.

Enquadramento legal, processos sociais e estudos do tempo
parental

A introdução de normas de partilha parental na legislação portuguesa inicia-se em
1995, dando-se aos progenitores a opção de exercerem o poder paternal conjunto, no
quadro do regime-regra de poder paternal único, geralmente materno, ao qual estava
associada a residência com a criança (Lei N.º 84/95, de 31 agosto). Culmina na Lei
N.º 61/2008, de 31 outubro, que substitui o conceito legal de poder paternal pelo de
responsabilidades parentais, separando o exercício destas da residência com a crian-
ça. A lei estabelece como regime-regra o exercício conjunto das responsabilidades
parentais quanto às questões de maior importância para o interesse da criança, com-
binando-o com o exercício exclusivo quanto aos atos da vida corrente pelo progeni-
tor com quem esta reside. Protege a manutenção do contacto da criança com os dois
progenitores, ao limitar a aplicação do exercício exclusivo de todas as responsabili-
dades parentais às situações de abuso, violência ou negligência parental (Oliveira,
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2017). Institui, assim, um regime-regra de partilha das responsabilidades parentais le-
gais com residência com um progenitor e visitas ao outro, em tudo semelhante ao
denominado, em outros países, de guarda legal partilhada (Nielsen, 2011). A possibi-
lidade de a criança residir alternadamente com os dois progenitores não é introdu-
zida na lei por esta reforma.

Os Censos 2011 mostram lógicas de continuidade na residência das crianças
com a mãe após rutura conjugal. Com efeito, os núcleos familiares de mãe só, resul-
tantes do divórcio ou da separação, registaram até um pequeno aumento: de
88,5%, em 2001, para 89,2%, em 2011 (Marinho, 2014). E nos núcleos familiares re-
compostos os filhos e as filhas não comuns ao casal residem sobretudo com a mãe
(Atalaia, 2014).

O estudo de Pedroso, Casaleiro e Branco (2014: 92 e 95), sobre os Tribunais de
Família e Menores de Braga e Lisboa, indica que tais lógicas de continuidade estão
associadas a práticas judiciais. Nestes tribunais, em 2010, a guarda era atribuída so-
bretudo à mãe. Em Lisboa, prevalecia a atribuição de responsabilidades parentais
partilhadas (60%), mas a de responsabilidades exclusivas da mãe representava
29% dos acordos. Já em Braga, a atribuição de responsabilidades exclusivas à mãe
era predominante.

Face a estes dados, parece ser indubitável que a residência materna e o con-
tacto paterno permanecem como regime padrão nas representações e práticas de
casais e de atores judiciais. Porém, paralelamente, desde 1995, vários são os juízes e
magistrados que têm atribuído ou homologado residências alternadas no âmbito
da atribuição de responsabilidades parentais partilhadas (Marinho, 2011, 2017), e
estas estão a ganhar terreno nas escolhas dos casais, o que é colocado pelos resulta-
dos apresentados neste artigo. Assim, também existem evidências de que algo está
a mudar na divisão do tempo parental, sem substituir práticas e representações so-
ciais antigas, é certo, mas relativizando as certezas que as moldavam e criando
diversidade.

Para compreender estes processos importa olhá-los à luz da construção só-
cio-histórica do modelo de divisão social do trabalho do homem ganha-pão e da
mulher cuidadora e doméstica. Mas também das tensões sociais emergentes do seu
declínio, por via da emergência de modelos de duplo emprego e duplo cuidar, quer
no plano institucional quer no das práticas e da identidade parental de mães e de
pais (Escobedo, Flaquer e Navarro-Varas, 2012; Neyrand, 2009). No plano da iden-
tidade parental, o que está em causa são processos subjetivos de identificação e de
distanciamento a diferentes formas de ser mãe e de ser pai, bem como a relação des-
tes com a diversificação da ordem de significações que define a maternidade e a pa-
ternidade e os papéis sociais que as desenham (Marinho, 2011; Kaufmann, 1994).
Com efeito, o regime de residência materna e visitas paternas transpõe para o
pós-divórcio a naturalização da referenciação dos papéis sociais e da identidade de
cada sexo a funções diferenciadas segundo estereótipos de género, na reprodução,
na vida familiar, no mercado de trabalho e na vida pública em geral (Neyrand,
2009; Smyth, 2004). Como explica Daly (1996), este processo está entrelaçado com a
construção social de significados para a relação entre o género e as dimensões
temporais da separação entre a vida privada e pública e, nesta medida, das
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manifestações desta relação nos valores e nas normas sociais relativas ao tempo
das mulheres e dos homens com as suas crianças. Destas, decorre a transposição
para o pós-divórcio do entendimento do tempo familiar materno como o tempo do
dia a dia das tarefas de cuidar, educar e conciliar família, trabalho e escola das cri-
anças durante a semana, e do tempo familiar paterno como o tempo das atividades
lúdicas e dos lazeres ao fim de semana, de contacto com o pai provedor e compa-
nheiro de brincadeiras, como afirma Singly (2000).

Contudo, tal entendimento mostra-se cada vez mais desajustado, seja face ao
duplo emprego no casal, seja perante modelos culturais orientadores de materni-
dades igualitárias e de paternidades relacionais e envolvidas, ou seja, da maior
proximidade e investimento quotidiano do pai na criança (Escobedo, Flaquer e Na-
varro-Varas, 2012; Neyrand 2009), seja, ainda, face à atribuição de elementos afeti-
vos, relacionais e identitários ao tempo das atividades domésticas quotidianas
passado com filhos e filhas (Marinho, 2011).

A influência da relação entre tempo quantificável e tempo social nas expe-
riências de envolvimento de pais não residentes foi investigada por Hallman, Die-
nhart e Beaton (2007). O estudo revela o desfasamento entre o desejo de tempo do
dia a dia com a criança e a realidade do tempo concentrado ao fim de semana vivi-
do pelos pais. As experiências do tempo parental estão ancoradas em sentimentos
de perda de acesso à criança, bem como na impossibilidade de acompanhar de per-
to o desenvolvimento desta e de influenciar a sua educação. Mas também na perce-
ção do tempo enquanto direito a um bem emocional e identitário valioso, para o pai
e a criança, que precisa de ser adquirido através da pensão de alimentos e defendi-
do de visões deficitárias do papel paterno. Os autores concluem que a quantidade
do tempo parental influencia a capacidade de o homem desempenhar um papel
parental e a sua identidade como pai, o que, por sua vez, molda as experiências do
tempo com a criança.

Kruk (2015) revela que as mães não residentes também se sentem desprovi-
das do acesso à criança, da manutenção de laços significativos e do seu papel e
identidade parental, indicando que a quantidade de tempo de contacto é vivida do
mesmo modo por homens e mulheres, sendo, portanto, desadequada para ambos e
para as crianças. Assinala, ainda, que o papel de mãe não residente é alvo do estig-
ma da “má mãe”, enquanto o do pai não residente é socialmente aceite, desde que
este não aspire a mais tempo parental.

Pelo seu lado, as experiências do tempo parental de mães residentes tendem a
ser desenhadas pelos “tempos de plantão parental” e pelos “tempos libertos de cri-
anças” (Hodgson, Dienhart e Daly, 2001). Segundo as autoras, os primeiros são
pautados quer pela prioridade dada à parentalidade e aos momentos de qualidade
com as crianças, quer pela sobrecarga inerente à articulação de múltiplas tarefas e
responsabilidades na vida familiar com o trabalho — também documentada por
Cardoso (2014) no caso português. Os segundos, reportam-se aos fins de semana
paternos, em que o tempo dos ritmos domésticos é mais flexível e convidativo ao
lazer.

Na residência alternada, as experiências de mães e de pais são também pauta-
das pelos ritmos do tempo com e sem crianças, mas, na medida em que nela existe

O TEMPO DE RESIDÊNCIA E DE CONTACTO COM A CRIANÇA APÓS DIVÓRCIO OU SEPARAÇÃO 91

SOCIOLOGIA, PROBLEMAS E PRÁTICAS, n.º 87, 2018, pp. 87-107. DOI:10.7458/SPP20188710330



uma maior partilha do tempo parental entre progenitores, são menos habitadas
por tais sentimentos de sobrecarga ou de dificuldade na articulação do tempo para
as crianças, para si e para o trabalho (Neyrand, 2009).

Smyth (2004) é dos poucos autores que se debruça sobre os efeitos dos princí-
pios legais de partilha parental na alteração dos tempos efetivos de residência e de
contacto da criança com cada progenitor. Olhando para o caso australiano, verifica
que os tempos curtos de contacto tendem a permanecer, quer por hábito quer por
razões práticas, mantendo uma estrutura de impedimento da manutenção de laços
próximos entre a criança e o progenitor não residente. Contudo, mães e pais estão
também a aumentar períodos de contacto com dormidas e a partilhar cuidados por
via da alternância de residência.

Metodologia

Este artigo baseia-se num inquérito online, aplicado em 2014-2015, sobre as perce-
ções, práticas e atitudes de pais e de mães divorciados ou separados, por um lado, e
sobre as suas características familiares, demográficas e socioeconómicas, por
outro.

Os participantes foram recrutados pelo método de “bola de neve” e pela
divulgação do inquérito em redes sociais, empresas, escolas e associações.
O preenchimento estava limitado a três condições: (1) estar divorciado/separa-
do há mais de um ano; (2) ter pelo menos um/a filho/a menor de 16 anos de uma
relação terminada; e (3) que o/a filho/a tivesse contacto com os dois progenito-
res. Pediu-se aos participantes que tivessem em conta apenas a criança mais
nova nas suas respostas.

A análise centrou-se nos seguintes eixos de observação: (1) tempo passado
pela criança com cada progenitor e formas de calendarização do tempo parental;
(2) avaliação das mães e dos pais das suas vivências da divisão do tempo parental;
(3) regime legal de responsabilidades parentais; e (4) características sociodemográ-
ficas e da vida familiar dos/as respondentes.

No primeiro eixo, a variável tempo de residência e de contacto contabiliza o nú-
mero de noites (0-30) que a criança dorme na casa da mãe e do pai, durante a sema-
na e o fim de semana, num mês típico do período letivo (2014-2015). A partir deste
procedimento, e tendo em conta a classificação de formas de residência e de contac-
to apresentadas na literatura (por exemplo: Bastaits, Ponnet e Mortelmans, 2012;
Nielsen, 2011), foram identificadas três modalidades de residência e uma de con-
tacto, com a seguinte distribuição: 17%, residência única com contacto sem dormidas
(100% das dormidas com um progenitor); 30%, residência padrão (73-93% das dor-
midas com um progenitor); 37%, residência alternada (33-50% das dormidas com um
progenitor); e, 16%, não residência com contacto padrão (6-26% das dormidas com um
progenitor). Assim, as situações de residência com a criança são definidas como
aquelas em que esta dorme, no mínimo, dez noites em cada mês na casa do proge-
nitor. O estudo não inclui não residentes com contacto sem dormidas ou sem con-
tacto com o/a filho/a durante o período letivo.
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De forma a identificar os contextos temporais de interação da criança com os
progenitores, observou-se a calendarização do tempo parental nas respostas à se-
guinte questão aberta: “Explique a forma de organização da rotação dos períodos
em que o seu/sua filho/a dorme na sua casa e na casa do pai/da mãe e os motivos da
organização escolhida.” Observou-se ainda a divisão do tempo parental nas férias de
verão (dividido, só com um progenitor).

O segundo eixo captou as experiências do tempo parental através da se-
guinte questão aberta: “Fazendo um balanço, aponte e explique quais os aspe-
tos negativos e positivos do modo de guarda do seu filho ou filha.” Aqui, a
amostra ficou reduzida a 80 casos, dadas as não respostas e seis respostas que,
por serem parcas em palavras (p. ex.: “cansativo”), foram excluídas da análise
temática qualitativa.

O terceiro eixo olhou para as responsabilidades parentais negociadas no mo-
mento da separação. Esta variável inclui acordos parentais regulados no tribunal
(45%), homologados em conservatórias do Registo Civil (31%) e informais (24%).
A maioria dos acordos, 80%, foi negociada no quadro da Lei N.º 61/2008. As res-
ponsabilidades parentais legais também informam sobre a residência e o contacto
com a criança, porém não permitem medir o tempo que esta passa realmente com
cada progenitor. Assim, esta variável foi utilizada para aferir a relação entre tipos
legais de responsabilidade parental (partilhada ou exclusiva) e de residência (resi-
dência e não residência, ou residência alternada).

Por fim, o quarto eixo mobiliza variáveis da vida familiar e sociodemográfi-
cas, analisando variáveis associadas às modalidades de residência e de contacto
encontradas: o grupo etário da criança (p < 0,05); o sexo (p < 0,001); e a escolaridade
dos/as participantes (“até ao 12.º ano” e “licenciatura ou mais”) 1, (p < 0,01). Assim,
as mães e os pais separados com escolaridades baixas não estão incluídos neste es-
tudo. Isto deve-se, eventualmente, quer à divulgação do inquérito por via de mai-
ling lists, que dificulta o controlo da escolaridade dos respondentes por parte da
investigadora, quer ao requisito de os respondentes possuírem equipamentos e co-
nhecimentos informáticos para preencherem um inquérito online.

Os procedimentos analíticos foram pautados pela combinação da análise es-
tatística descritiva e inferencial de variáveis categoriais, com a análise temática
qualitativa do conteúdo de respostas a questões abertas.

Amostra

A amostra é não probabilística e não representativa da população de mães e de pais
separados/divorciados. É constituída por 114 progenitores, dos quais 73% são mu-
lheres e 27% são homens, separados/as (41%) ou divorciados/as (59%), a maioria
(80%) depois da Lei N.º 61/2008. Apenas 21% das mães possuem escolaridades até ao
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12.º ano, face a 45% dos pais. As mães com escolaridades ao nível de “licenciatura ou
mais” representam 79% da amostra e os pais 55%.

Aidade da criança mais nova distribui-se pelos seguintes grupos etários: 32%
até 6 anos; 48% com 7-11 anos; e 20% com 12-16 anos. Aidade média dos participan-
tes é 39 anos e a do outro progenitor é 40 anos. A maioria das parcerias parentais
(75%) residia na área metropolitana de Lisboa, distribuindo-se as restantes pela
zona Norte (9%), Centro (6%) e Sul (8%) do país.

A residência e o contacto da criança com os progenitores

O número de dormidas da criança em casa de cada progenitor, durante a semana e
o fim de semana, num mês típico do período letivo, configura, nesta amostra, três
modalidades de residência e uma de não residência com contacto padrão, ou seja,
de contacto com dormidas da criança na casa do progenitor não residente (figura
1). Estas representam dois regimes distintos de divisão do tempo das crianças com
cada progenitor, que coexistem na sociedade portuguesa: o de residência e não resi-
dência com contacto com a criança, que apelidei regime standard, seguindo a classifica-
ção de standard package avançada por Smyth (2004); e o de a residência alternada.

Como indica a figura 1, vivem crianças de todas as idades nos dois regimes,
mas as crianças no grupo etário dos 7-11 anos tendem a estar mais representadas na
residência alternada (p < 0,05). No regime standard, as crianças residem sobretudo
com as mães, quer em residência padrão quer em residência única, repetindo-se
nesta amostra as tendências reveladas pelos Censos 2011 (Marinho, 2014). No regi-
me de residência alternada, as crianças residem com os dois progenitores. Vejamos
então quais são as principais características de cada regime.
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O regime standard: residência e não residência com contacto

A conjugação entre residência e não residência materializa o regime jurídico de re-
sidência e visitas. Este diferencia o envolvimento de cada progenitor nos cuidados e
na educação da criança através da alocação de tempo parental: o tempo de residên-
cia e o de contacto. O contacto pode estabelecer-se através de dormidas na casa do
progenitor não residente, situação que apelidei não residência com contacto padrão.
Mas também pode não incluir dormidas, estabelecendo-se só durante o dia, quer
de forma regular em fins de semana quinzenais, quer de forma irregular e esporá-
dica, configurando a residência única com contacto sem dormidas, que abordarei mais
à frente.

A residência e contacto padrão é configurada por quatro modalidades de di-
visão do tempo da criança com cada progenitor: 28-2; 26-4; 24-6; e 22-8 (figura 2).
Nestas, só 42% das crianças tendem a passar férias de verão com os dois progenito-
res (p < 0,001). Vejamos exemplos de como são organizadas.

Na modalidade 28-2, o contacto com o pai ocorre em uma dormida quinzenal.
Este vai buscar a criança a casa da mãe ao sábado, a seguir ao almoço, e leva-a de
volta no domingo, após o lanche. Noutros casos, vai buscá-la à escola à sexta-feira e
leva-a a casa da mãe no sábado à tarde. Na modalidade 26-4, a mais representada
na amostra (18%), o contacto ocorre em duas dormidas quinzenais. O pai vai bus-
car a criança à escola à sexta-feira e leva-a a casa da mãe no domingo à tarde. Nal-
guns casos, a meio da semana seguinte jantam juntos. Na modalidade 24-6, a
criança dorme seis noites por mês na casa do pai. À sexta-feira este vai buscá-la à es-
cola, e no domingo à tarde leva-a a casa da mãe. Na quarta-feira seguinte, esta volta
a dormir em casa do pai. Finalmente, a modalidade 22-8 inclui oito dormidas na
casa do pai. Quinzenalmente, à sexta-feira, o pai vai buscar a criança à escola e na
segunda-feira volta a deixá-la na escola. Na quarta-feira seguinte, esta dorme em
casa do pai.

Os períodos de contacto com o pai são, assim, muito curtos, concentram-se ao
fim de semana e implicam separações longas, principalmente nas duas primeiras
modalidades. As modalidades 24-6 e 22-8 revelam a introdução de uma dormida a
meio da semana no tempo de contacto, o que diminui o tempo de ausência e permi-
te ao pai conhecer melhor a criança, através da participação no acompanhamento
escolar e nos cuidados no final do dia de escola. Porém, como assinala Kruk (2015),
trata-se de uma participação de curta duração e descontinuada no tempo, insufici-
ente para a responsabilização parental do progenitor não residente. Ao aumentar
também as dormidas ao fim de semana, a modalidade 22-8 configura uma prática
emergente no quadro da aplicação da nova lei.

A curta duração do tempo parental alocado à paternidade não residente e a
concentração deste no fim de semana evidencia que, neste regime, o envolvimento
parental paterno é circunscrito a alguns domínios de responsabilidade parental e
de interação com a criança, mesmo quando inclui uma dormida quinzenal a meio
da semana. É justamente do que falam os homens quando avaliam as suas expe-
riências do contacto. Com efeito, só apresentam aspetos negativos, partilhando en-
tre si a insatisfação com a duração do tempo que lhes é permitido estar com as
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crianças. Revelam, ainda, como as experiências da escassez do tempo de contacto
moldam a perceção que têm do seu papel parental, da sua relação com as crianças
ausentes, da cooperação parental e do quadro legal. Vejamos exemplos transver-
sais às várias modalidades de contacto padrão:

É muito difícil para mim não poder estar mais tempo com a minha filha. O tempo de
partilha é muito curto e cria distâncias entre pai e filha. A resistência e oposição da
mãe não permitem mudar esta situação. [Pai, ensino superior, 26-4, idade da filha:
7-11 anos]

Passo pouquíssimo tempo com o meu filho e a relação com ele é bastante dificultada
por isso e pela mãe. É bastante difícil chegar a acordo sobre a alteração desta situação.
[Pai, ensino secundário, 24-6, idade do filho: 7-11 anos]

Sempre fui um pai presente e, mesmo não morando na mesma casa, não deixei um mi-
nuto de ser pai. Sempre assumi essa responsabilidade e procurei e procuro desempe-
nhar da melhor forma esse papel. As leis existentes são desajustadas e pouco atuais,
estigmatizando os homens ao criar barreiras ao pai presente. São barreiras que procu-
ro ultrapassar. [Pai, ensino secundário, 24-6, idade da filha: até 6 anos]

Manifesta-se, nestes relatos, a construção social do contacto padrão como produtor
de distância entre o pai e a suas crianças. Este emerge como experiência de privação
e de conformidade, vivida por homens não residentes que desejam ser pais envol-
vidos. Aqui reside a rejeição dos homens da expectativa social de serem meros
companheiros ocasionais de fim de semana das crianças e a sua aspiração à
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paternidade tecida por interações afetivas e educativas duradouras e continuadas.
Mas, como esta requer a construção de laços e cumplicidades no dia a dia das tare-
fas e rotinas familiares para ser desempenhada, no contacto também reside a fragi-
lidade da paternidade não residente, fruto da dependência da duração do tempo
paterno da qualidade da relação mãe-pai e da conformidade com formas tradicio-
nais de ser pai articuladas ao nível institucional.

Contrastando com os pais não residentes, as mães avaliam as suas experiênci-
as da residência padrão apresentando tanto aspetos positivos como negativos:

Positivo: tem mais lógica as crianças terem o espaço delas e estarem com o pai ao fim
de semana. Acompanho o dia a dia das minhas filhas e a nossa relação é muito próxi-
ma. Posso ser eu a decidir praticamente tudo sem ter que pedir a opinião do pai e não
tenho que conviver com ele com frequência. [Mãe, ensino superior; 28-2, idade da fi-
lha: 7-11 anos]

Positivo: este modelo salvaguarda a estabilidade da criança, evitando constantes idas
e vindas da casa do pai. Negativo: grande peso e responsabilidade que recai sobre
mim e menor responsabilidade (com equivalente) distância em relação ao pai. [Mãe,
ensino secundário; 24-6, idade da filha: 7-11 anos]

Positivo: a partilha de afetos e emoções que existe entre nós as três. Negativo: sentir a
sobrecarga da responsabilidade de, sozinha, trabalhar e ser mãe e pai para amar, brin-
car e educar. É extenuante. O pai não conhece, não percebe nem entende as necessida-
des e vontades das filhas. Não as contraria, dá-lhes tudo o que querem. [Mãe, ensino
superior; 26-4, idade da filha: até 6 anos]

Nos discursos das mães é notória a defesa da residência padrão enquanto garantia
“natural” da “estabilidade da criança”, que se contrapõe à residência alternada.
Esta defesa revela a substituição da defesa da residência materna alicerçada em
crenças maternalistas explícitas, pela que esgrime o argumento da imutabilidade
do espaço físico onde se desenrola a vida da criança, à partida proporcionado pela
mãe. A residência padrão emerge também como o palco de gratificações afetivas e
identitárias, decorrentes quer da constância dos laços maternos criados nas crian-
ças pelos cuidados e acompanhamento diários, quer de ganhos de autonomia pes-
soal e de poder parental face ao pai, quer, ainda, da validação social da maior
credibilidade das aptidões parentais das mães. Assim, não é de estranhar que nos
elementos negativos apontados conste a relação entre a sobrecarga parental mater-
na e a incompetência paterna, pois é esta última que justifica o maior peso de
tarefas e responsabilidades parentais colocado em cima dos ombros das mães, in-
cluindo as dificuldades sentidas na articulação maternidade/trabalho.

São poucas as mães que têm outro ponto de vista sobre tal sobrecarga, regis-
tando-se aquele que a encara como consequência da desresponsabilização e distan-
ciamento do pai da criança inerente ao regime standard. Também são poucas as que
deixam a criança estar o tempo que quer com o pai, beneficiando assim da partilha
parental, mesmo que as dormidas reduzidas se mantenham.
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A residência única com contacto é uma variante do regime standard, tendo sido a
partir desta que se desenvolveu a residência e o contacto padrão (Smyth, 2004). Re-
trata as situações em que a criança não pernoita na casa do pai durante o período le-
tivo, as quais, neste estudo, englobam o contacto quinzenal nas tardes de sábado e
o contacto irregular e muito espaçado (figura 2). Em 80% dos casos a criança não
passa férias com o pai (p < 0,001). Configura, assim, a estrutura de alocação de tem-
po parental que mais limita o contacto da criança com o progenitor não residente.

Na descrição e avaliação que as mães fazem do primeiro, destacam-se os be-
nefícios afetivos, identitários e de autonomia parental da mãe, resultantes da se-
cundarização da figura paterna:

Positivo é ter sempre a guarda dele. É mais importante para o bem-estar do meu filho
estar com a mãe do que estar com o pai. Negativo é a falta de responsabilidade do pai
na educação e alimentação do filho. [Mãe, ensino superior, duas tardes, idade do fi-
lho: até 6 anos]

Até perfazer 6 anos a minha filha só está com o pai durante as tardes de sábado porque
não deve ser separada da mãe durante mais tempo, principalmente durante a noite.
Positivo: passo muito tempo com a minha filha, temos por isso uma grande cumplici-
dade. É fácil manter e gerir uma rotina. Não sofro a distância dela uma vez que à noite
está em casa. Negativo: tenho pouco tempo para mim mesma. [Mãe, ensino superior,
duas tardes, idade da filha: até 6 anos]

Apartir destes excertos, percebe-se que o impedimento das dormidas da criança na
casa do pai, quando não serve a proteção da criança prevista na lei, reflete o uso do
género para defender a primazia materna e a incompetência paterna na relação
com a criança, ou mesmo para consagrar a maternidade como “talento de género”,
ou seja, crenças maternalistas sobre a parentalidade (Cowdery e Knudson-Martin,
2005).

O contacto irregular tende mais a ser um desfecho do contacto padrão. É asso-
ciado, pelas mães, a três tipos de trajetória de afastamento do pai: desinteresse;
emigração; e mudança de residência para um local distante. O desinteresse pela
criança tem sido atribuído aos obstáculos relacionais e identitários colocados a
mães e a pais não residentes pelo contacto padrão (Arendell, 1995; Kruk, 2015). Já a
emigração e a mudança de residência, tendem a refletir o impacto do desemprego e
da recomposição familiar do pai na paternidade não residente. Nestas situações, o
contacto com a criança ocorria apenas nas férias laborais do pai.

O regime de residência alternada

Aresidência alternada classifica a residência da criança com os dois progenitores, en-
globando as situações em que filhos e filhas dormem 33% a 50% das noites, de um
mês letivo, na casa de um dos progenitores. Neste regime, 83% das crianças tendem
a partilhar férias de verão com os dois progenitores (p < 0,001).
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Abrange modalidades variadas de divisão do tempo de residência e de orga-
nização da rotação da criança entre a casa da mãe e a casa do pai. A figura 2 mostra
que a modalidade em que o número de dormidas na casa de cada progenitor é
igual, a modalidade 15-15, é a mais representada nesta amostra. Mas revelaram-se
outras em que este é desigual: as modalidades 20-10 e 18-12. Nestes casos, a criança
dorme menos vezes na casa do pai, mas o contrário também pode acontecer, como
mostra um estudo anterior (Marinho, 2011).

Adivisão 15-15 engloba as seguintes formas de organização da rotação da cri-
ança: quinzenal; semanal; semanas repartidas; e diária com fins de semana alterna-
dos. Alguns progenitores optam pela rotação entre casas e outros fazem-na através
da escola, o que pode suceder por questões práticas ou para evitar encontros entre
mãe e pai (Marinho, 2011).

A quinzenal é a modalidade em que há um período mais longo de afastamen-
to de um dos progenitores, ainda que tenda a ser atenuado por uma dormida a
meio da segunda semana na casa do progenitor ausente. Arotação tende a ocorrer à
sexta-feira, eleita porque torna mais fácil a adaptação da criança à transição de uma
casa para a outra. Na semanal, a mudança de casa tende a ocorrer à sexta-feira, pelo
mesmo motivo, ou às segundas-feiras. Às vezes, inclui também uma dormida na
casa do progenitor ausente a meio da semana. Nas semanas repartidas, a criança
dorme segundas e terças-feiras na casa de um progenitor e quartas e quintas na
casa do outro, os fins de semana (de sexta a domingo) são alternados. Por último, a
rotação diária combinada com fins de semana alternados tende a ser aplicada às
crianças mais pequenas (até 6 anos), sendo vista como a forma de evitar separações
prolongadas da mãe ou do pai.

Quando fazem um balanço das suas experiências, a maior parte das mães e
dos pais com residências alternadas simétricas 2 destaca, como principais aspetos
positivos, o relacionamento próximo da criança com os dois progenitores e a parti-
lha efetiva de tempo, responsabilidades e tarefas parentais entre mãe e pai. Mas são
igualmente mencionados aspetos negativos, reveladores de desafios e dificulda-
des vividas:

Positivo: é a única forma de crescer com os dois progenitores, sem que nenhum dos
dois seja visto como uma visita. Negativo: claro que pode ser difícil, pelas diferenças e
desentendimentos que possam existir entre os pais em relação a opções de educação.
Não são exclusivas aos casais separados. Aprende-se a ultrapassar, com maturidade e
com as estratégias certas. [Pai, ensino superior, idade do filho: 7-11 anos]

Positivo: as minhas filhas têm relações fortes comigo e com o pai e não têm apenas um pai
de fim de semana. Mantêm relações frequentes com muitos familiares dos dois lados.
Negativo: as saudades são difíceis, bem como a gestão do estilo de educação do pai, mui-
to rígido do meu ponto de vista. [Mãe, ensino superior, idade da filha: 7-11 anos]
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Positivo: permite dedicar o tempo sem filha ao trabalho (no meu caso nem sempre te-
nho horários compatíveis com a maternidade), aos respetivos namorados e a outras
atividades. É mais equilibrado em termos de esforço e mais justo para os filhos. Nega-
tivo é ter saudades da filha e nem sempre concordar com as regras da casa do pai.
[Mãe, ensino superior, idade da filha: até 6 anos]

A prática da alternância de residência afasta a criança da distinção entre mãe e pai
baseada na alocação do tempo parental que separa a semana do fim de semana,
mesmo quando o tempo de residência é assimétrico. Deste modo, insere-a em qua-
dros de referência de igualdade afetiva e relacional, sustentados na partilha do
quotidiano com os dois progenitores. Os discursos evidenciam que esta prática as-
senta na recusa do regime standard, orientada pela adesão a valores de equidade e
justiça, considerados essenciais quer para o bem-estar de filhos e filhas na relação
destes com cada progenitor, quer para o bem-estar dos adultos no exercício da pa-
rentalidade e na conciliação família/trabalho. É notória a ausência de experiências
em que o género é usado para validar papéis e identidades, ou a credibilidade de
competências de um progenitor em detrimento das do outro. Mas também a de ex-
periências de sobrecarga parental nos relatos das mães que, ao invés das mães com
residência padrão, falam de equilíbrio: emocional; na partilha parental; e na concilia-
ção entre a maternidade, a vida pessoal e o trabalho. Também os homens falam de
experiências de equilíbrio emocional e parental, embora estas se coloquem mais
por comparação com as experiências de privação, suas e das suas crianças, que o
contacto padrão poderia acarretar. Nos aspetos negativos apresentados, predomi-
nam quer as saudades provocadas pela ausência da criança, só referidas pelas
mães, quer os desafios e as dificuldades relacionais colocados por estilos parentais
diferentes. Embora possa articular críticas mútuas de opções e desempenhos edu-
cativos, a referência à discordância com o estilo parental do outro surge associada à
ideia de que é um desafio inerente à própria coparentalidade, ou seja, de que esta
tem de ser aceite e, se possível, negociada entre mãe e pai, seja em casal, seja após
divórcio.

Escolaridade, residência e não residência

Importa ainda olhar para a inserção dos regimes de divisão do tempo parental na
estrutura de recursos sociais, o que farei observando como estes se relacionam com
o nível de escolaridade de mães e de pais.

Afigura 3 retrata, sobretudo, a transversalidade social do divórcio/separação
e do quadro de valores e normas que sustenta o regime standard. Deste modo, esta
reflete as diferenças nos níveis de educação de mulheres e de homens na sociedade
portuguesa (ver Rodrigues, Cunha e Wall, 2015). Talvez por isso, não se revelaram
associações significativas entre níveis de escolaridade e a residência padrão e única
das mulheres com as crianças, e os estudos superiores têm um maior peso junto das
mulheres residentes. Ao invés, no grupo de pais não residentes os níveis de escola-
ridade até ao 12.º ano estão sobrerrepresentados (r.p. 3,0; p < 0,01).
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Em contrapartida, na residência alternada os níveis de escolaridade até ao
12.º ano tendem a estar sub-representados (r.p. -2,0; p < 0,05), observando-se que os
estudos superiores registam um maior peso relativo. Assim, a alternância de resi-
dência poderá estar a disseminar-se de forma mais expressiva nos grupos sociais
mais escolarizados, revelando que a participação na transformação dos modelos
tradicionais de maternidade e de paternidade (Marinho, 2011, 2017; Neyrand,
2009) é facilitada pela posse de recursos e competências sociais associados à escola-
ridade. A identificação com novos modelos culturais de paternidade (Marinho,
2011, 2017) também é vivida pelos pais não residentes, traduzindo-se nas experiên-
cias de privação e de conformidade, que tendem a estar associadas a posições so-
ciais mais desprovidas de recursos escolares

Residência, contacto e responsabilidades parentais

Ao ser associado ao regime-regra das responsabilidades parentais partilhadas, o re-
gime de residência e não residência com contacto foi confrontado com dois corolá-
rios do princípio das responsabilidades parentais partilhadas, presentes na Lei
N.º 61/2008: “manter uma relação de grande proximidade com os dois progenitores”;
e favorecer “amplas oportunidades de contacto com ambos”.3 Porém, a solução privi-
legiada para os concretizar manteve-se dentro das fronteiras estipuladas pela ordem
tradicional deste regime. Ainda assim, as modalidades de residência e de contacto que
este encerra tendem a variar em função da atribuição de responsabilidades parentais
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partilhadas ou exclusivas, que coexistem na aplicação da lei, como se mostra na fi-
gura 4.

Com efeito, as responsabilidades parentais partilhadas tendem mais a associ-
ar-se às modalidades de contacto 24-6 e 22-8 (p < 0,001) do que às demais, sugerindo
que a partilha legal de responsabilidades parentais pode estar a conduzir ao au-
mento do tempo de contacto. Este resultado é consistente com o estudo de Smyth
(2004), que o associa à valorização social do envolvimento do pai. Porém, dado que
a partilha de responsabilidades abriga igualmente tipos de contacto mais restriti-
vos, os dados sugerem que este aumento tende a estar refém dos quadros de refe-
rência simbólica e prática de quem aplica a lei, visivelmente díspares quanto ao
papel do pai e às necessidades da criança.

Na atribuição de responsabilidades parentais exclusivas, ainda com peso
significativo na regulação de acordos parentais (Pedroso, Casaleiro e Branco,
2014), prevalecem as modalidades de contacto 28-2 e 26-4. Mas também o conví-
vio quinzenal da criança com o pai nas tardes de sábado, elemento fulcral para a
formação da residência única, como referido. Este foi configurado judicialmen-
te em 70% dos acordos parentais, dos quais 45% foram regulados no âmbito da
nova lei. Tanto quanto nos é dado a conhecer pelas mães, o que estava em causa
na negociação do acordo de divisão do tempo parental era a maior necessidade
da mãe do que do pai por parte de crianças “até 6 anos”, tal como demonstrado
na secção anterior. Tudo indica então que algumas decisões judiciais estão, por
um lado, a dar abrigo a crenças maternalistas tradicionais reconfiguradas, nas
quais as dormidas na casa do pai das crianças mais pequenas deixam de ser con-
sideradas desnecessárias como outrora, para passarem a ser vistas como preju-
diciais para o bem-estar destas e, por outro lado, a resistir à aplicação do
regime-regra de responsabilidades partilhadas.
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Apesar de a residência alternada não estar explicitamente contemplada na
lei, mostra a figura 4 que mães e pais têm conseguido a homologação de acordos de
responsabilidades parentais partilhadas em que a residência é alternada. Neste es-
tudo, 64% destes acordos foram regulados judicialmente no quadro da nova lei e
5% no quadro da lei anterior. Os restantes não passaram pelo crivo judicial, pois
resultam de acordos privados entre casais coabitantes ou da negociação entre pro-
genitores da transformação de residências padrão e únicas em residências alterna-
das. Alguns dos acordos de residência alternada também se transformaram em
residências padrão ou únicas. Porém, pelo menos nesta amostra, estas trajetórias
de um regime de residência para outro estão estatisticamente sub-representadas
(p < 0,001), sugerindo, assim, que a maioria das parcerias parentais tende a man-
ter-se fiel às regras estipuladas pelos acordos parentais negociados aquando da
separação.

Conclusões

Ao averiguar as dimensões sociais da alocação do tempo parental após divór-
cio/separação, este artigo identificou práticas de divisão do tempo das crianças
com cada progenitor e significados atribuídos aos papéis parentais e à relação com
as crianças, nas experiências da residência e do contacto de mães e de pais e na apli-
cação da lei em Portugal. Tendo em conta os objetivos e questões de pesquisa que
orientaram o estudo, neste ponto conclusivo assinalam-se os seus principais traços.

Adiversidade encontrada nas práticas, nos significados e nas experiências de
divisão do tempo parental e a evidência de que esta se pronuncia, sobretudo, den-
tro das fronteiras delimitadas por cada um dos regimes de residência identifica-
dos, criando a sua coexistência relações sociais paradoxais inerentes a processos de
mudança cultural em curso, revelam uma realidade pouco conhecida em Portugal.
Com efeito, os resultados indicam que tanto o regime standard como o de residência
alternada estão vinculados a fundamentos normativos e valorativos de proteção
dos laços da criança com os dois progenitores, porém, cada regime representa um
universo simbólico e prático particular, pois orienta de forma distinta as relações
sociais entre o tempo parental, a maternidade, a paternidade e o bem-estar da cri-
ança após divórcio/separação.

No regime de residência e contacto, a alocação de tempo parental permanece
genderizada como outrora, pois diferencia os papéis parentais de mulheres e de
homens e a relação destes com a criança, distinguindo o tempo do cuidar materno
continuado, no dia a dia da semana e do fim de semana, do tempo do companhei-
rismo paterno (Singly, 2000), curto e concentrado no fim de semana do contacto
quinzenal. No regime de residência alternada, a alocação de tempo parental afasta-se
de tal distinção, ao unir o tempo semanal e de fim de semana em períodos suficien-
temente longos para inserir a criança em quadros de igualdade afetiva e relacional,
sustentados na partilha do quotidiano com os dois progenitores.

Tornou-se visível que, tal como avançou Smyth (2004), a atribuição de res-
ponsabilidades parentais partilhadas fomentou pequenos aumentos no tempo de
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contacto alocado à paternidade não residente, tendencialmente regulada por duas
a quatro dormidas mensais (28-2 e 26-4): de uma dormida, na semana de afasta-
mento (24-6) e, nalguns casos emergentes, também ao fim de semana (22-8). Contu-
do, indo ao encontro do estudo de Pedroso, Casaleiro e Branco (2014), os resultados
mostram igualmente que tal aumento é preterido, em alguns tribunais, em favor
do contacto mais restritivo, revelando visões díspares da importância do envolvi-
mento paterno na aplicação da lei. Logo, na alocação e calendarização do contacto
continua-se a restringir a variedade de contextos e a continuidade das interações
da criança com o progenitor não residente, propiciando, como evidenciado igual-
mente na literatura, relações com a criança enfraquecidas e dificuldades no exercí-
cio de responsabilidades parentais (Arendell, 1995; Hallman, Dienhart e Beaton,
2007; Kruk, 2010, 2015).

Por isso, os homens não residentes mostraram que o tempo de contacto pode
ser vivido como privação parental e identitária, sua e das crianças — tal como de-
monstrado por Hallman, Dienhart e Beaton (2007). Mas também como experiência
de conformidade com formas tradicionais de ser pai, articuladas pela lei e pela de-
pendência do tempo paterno da qualidade da relação mãe-pai. Desta forma, este
estudo identifica obstáculos institucionais colocados às paternidades tecidas por
interações com a criança mais duradouras e constantes, sendo estes mais premen-
tes perante posicionamentos sociais de baixos recursos.

Verificou-se que as mulheres vivem experiências afetivas e identitárias grati-
ficantes no tempo de residência, tecidas pela constância dos cuidados e laços ma-
ternos, pelos ganhos de autonomia e poder parental face ao pai e pela validação
social das suas aptidões parentais. Vivem também a sobrecarga parental, como
mostrado por Cardoso (2014). O que é pouco conhecido é esta ser sustentada na
crença de que é justificada, face a entendimentos da incompetência paterna e da
“instabilidade” criada na criança pela alternância de residência. Cabe, então, per-
guntar se o suporte de tal crença não será a disputa pela credibilidade social de
papéis, identidades e aptidões parentais assentes no género, promovida pelos obs-
táculos institucionais colocados às mudanças na paternidade não residente e na
maternidade residente. O mesmo se coloca face à residência única formada pelo
impedimento das dormidas da criança na casa do pai, prática que se mostrou estar
ancorada na fundamentação da atribuição de responsabilidades exclusivas em
crenças maternalistas, ao invés da atribuição de responsabilidades parentais parti-
lhadas como previsto na lei.

Com diferentes calendários de rotação da criança e alocações de tempo pa-
rental, simétrico ou não, as práticas de alternância de residência inserem sempre a
relação com a criança nos contextos temporais das interações do quotidiano, como
assinalado por Smyth (2004). Percebeu-se que têm encontrado algum abrigo na
aplicação da lei, mas este não é certo nem é para todos, dado ser uma prática que es-
tabelece fissuras na ordem de género tradicional que sustenta o regime standard, re-
querendo, por isso, recursos e competências sociais para ser validada. Com efeito,
esta trata de recusar tal regime, incorporando na alocação de tempo parental a
equidade e a justiça na divisão de cuidados e de responsabilidades. Mulheres e ho-
mens vivem, deste modo, experiências de equilíbrio emocional e parental, na
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relação das crianças com cada progenitor e com a família alargada de cada um, bem
como na articulação família/trabalho e vida pessoal, aliás já demonstradas noutros
estudos (Neyrand, 2009; Nielsen 2011). Mas também vivem dificuldades na articu-
lação de estilos parentais, ou na aceitação de um estilo diferente do seu, desafios
que podem envolver divergências e críticas mútuas de desempenhos e escolhas
educativas. Porém, estas acabam por ser colocadas no seio das vivências negociais
inerentes à parentalidade, em vez de no plano das disputas de papéis e identidades
assentes no género que habitam o regime standard.

Por fim, importa assinalar que o desequilíbrio entre o número de mães e de
pais e na composição social da amostra, assim como o tamanho desta, excluíram da
análise parte do leque de experiências e de práticas. As experiências do tempo pa-
rental de pais não residentes que aceitam a estrutura de contacto e daqueles que vi-
vem a residência padrão e única, bem como as experiências de mães não residentes
com contacto com as crianças permaneceram na sombra.
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